
RESPOSTA	AO	ESCLARECIMENTO	SEI	-	SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

EDITAL	SEI	Nº	28211300/2026	-	SAP.LCT

PREGÃO	ELETRÔNICO	Nº	054/2026

	
Objeto:	Registro	de	Preços,	visando	a	futura	e	eventual	Aquisição	de	mobiliário	makers.
	
Pedido	de	Esclarecimento	2	-	Recebido	em	09	de	fevereiro	de	2026,	às	13h49min.
Questionamento	1:	 "Gostaríamos	 de	 esclarecer	 uma	 dúvida	 em	 relação	 ao	 item	 “Armário	 Material:	 MDF,
Tipo:	Guarda-Volume,	Quantidade	de	Portas:	6	un.,	Tipo	de	Portas:	Com	fechadura,	Cor:	Castanho,	Altura:	147
cm,	Largura:	73	cm,	Profundidade:	45	cm”.	No	Termo	de	Referência	e	no	portal	Compras.gov.br,	o	material	do
item	 está	 descrito	 como	 “MDF”.	 Entretanto,	 no	 edital	 consta	 a	 seguinte	 informação:	 “Armário	 para
ferramentas,	 fabricado	 com	 chapas	 de	 aço”.	 Diante	 dessa	 divergência,	 poderiam,	 por	 gentileza,	 esclarecer
qual	material	deve	ser	considerado	para	o	fornecimento:	madeira	(MDF)	ou	aço?"	.
Resposta:	 Quanto	 à	 divergência	 da	 descrição	 do	 objeto	 constante	 no	 Anexo	 I	 do	 Edital	 e	 no	 Portal
Comprasnet,	esclarecemos	que	o	descritivo	do	cadastro	do	item	no	Comprasnet	não	é	passível	de	alteração	e
nem	sempre	se	consegue	encontrar	um	item	para	cadastro	cujo	descritivo	esteja	conforme	a	necessidade	do
Órgão.	Desta	forma	deverá	ser	observado	o	disposto	no	subitem	1.7	do	Edital,	o	qual	prevê:	"1.7	-	Em	caso	de
discordância	 existente	 entre	 as	 quantidades	 e	 especificações	 do	 objeto	 descritas	 no	 endereço	 eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br,	 com	 as	 quantidades	 e	 especificações	 constantes	 deste	 Edital,	 prevalecerão	 as
constantes	do	Edital.".	Nestes	termos,	as	empresas	interessadas,	devem	sempre	considerar	o	DESCRITIVO	e	a
QUANTIDADE	constante	no	Edital	e	seus	Anexos.
	
Daniela	Mezalira
Pregoeira
Portaria	nº	513/2025

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daniela	Mezalira,	Servidor(a)	Público(a),	em
09/02/2026,	às	15:03,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28370255	e	o	código	CRC	E8980F72.
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